
Prefeitura Municipal de Assis 
Par,'f1 Municipal Pnlj "Judith Je Olh-eira Cian:e;:" 

DECRETO N9 J.SJB, DE 7 DE JULHO DE 1.999. 

Prorroga O prtlZIJ COllSlall� llO Decl'd/J 
11• J.529, d.e 17 de junllo de 1999, que 
delegou calllfldlncia a jil11cio11árlos 
municipais. 

ROMEU JOSt BOLFARINI, l'l'ftleito Munit'ipa/ de 
As.'ii.'i, H ... 1adt1 de SiJCJ J>aulo no """" de ·""ª·" atrihuiÇtle.tt legai . ., e tendo em vi.'itu 
" di."f"'·"t" nCJ lnc:isCJ .\Xxn: dCJ Artigfl 87 da Lei Orgãnic:a dCJ Muni,·ípiCJ de 
,.b.'ii.'í, 

D ECR E T A: 

Art. 1•- Fi'"" prCJrrtJga<}tJ " prazo constante nCJ Decreto nº 3.529 de 17 de 
junhCJ de 1999, que de/egt>U competência atJ.'íjum·ionáritJ.'í JOÃO 
CAETANO NETO e LUIZ CARLOS LUCCA, para as . .,inatura . ., 
de ,·heques e demai.'i pnJCedimentCJs c:om os estaheledmentrJ.'i 

financ:e irt1s, em .'iuh.'ltituiçtJo acJ Senhor ONtSIMO CANUS 
SILVA JUNIOR e ao Sec:retário Munic:ipal da Fazenda, SenhtJr 
LUIZ GONZAGA DE OUVEIRA, re.'ípectivamente, durante "·" 
impedimentCJ.'i de.'ites, para o período de IH de junhCJ a 13 de julho 
de 1999. 

Art. 2• - !::fie /Jec:retCJ entrará em l'igor no data de sua publicaçlJo. 

Prefeitura Municipal de Â.'l.'liltt, em 7 de julho de J. 999. 

JOÃO CARLOS ONÇALVES FILHO 
Secretário Munklpof Íle no e Negtklos Jlll'lllkos 

Publlcado na Secretai.ia Munld[Nld.e Governo e Nqdclos Jurúlkos, 
t!#I 7 '"" • 1. 999. 

J-V 
JOÃO CARL GONÇALVES FILHO 

S«relário Mulllt:lpll( d.e 11 Nepclos Jurúlkos 
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